
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 

GABINETE DO PREFEITO 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128, Centro - Santarém Novo – PA, CEP: 68720-000 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

 RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Art. 25, II c/c Art. 13, III, 

da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o 

Parecer Jurídico e Controle Interno acostado aos autos, para a Contratação de escritório de 

advocacia para elaboração e acompanhamento processual, em todos os graus de jurisdição, em ação 

judicial com fito de apurar e reaver as deduções inconstitucionais realizadas pela União nos 

repasses mensais das contas do FPM – Fundo de participação dos Municípios, tendo em vista que o 

repasse feito a menor, com dedução dos valores referentes a incentivos fiscais (PIN, PROTERRA, 

FINOR, FINAM, FUNRES E FCEP), representa sistemática violação ao preceito contido no Art. 

159, I, “b” e “e”, da Constituição Federal e ao princípio federativo, visando atender as demandas da 

Prefeitura Municipal. 

 

 RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. 

Sra. MARCELLA DE ARAÚJO SOUZA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 

 

 

 

Santarém Novo – PA, 02 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

THIAGO REIS PIMENTEL 

Prefeito Municipal de Santarém Novo 

 


		2022-03-02T12:42:08-0300
	THIAGO REIS PIMENTEL:68216890249




